
O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1589/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 
para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias para que seja realizado o calçamento da Rua Barigui na altura 
do CMEI Professora Gilca Silveira Fiuza.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, pois a falta de calçamento dificulta a passagem das crianças, para 
ir  à Escola tendo em vista que as mesmas precisam andar na rua comprometendo a 
segurança e aumentando as chances de acidentes.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Abril de 2025.

 

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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